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RESOLUÇÃO DPG N° 141, DE 18 DE MARÇO DE 2025

 

Designa extraordinariamente Coordenadores de Foz do 
Iguaçu
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011,

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência das atividades da sede 
de Foz do Iguaçu, especialmente diante de afastamento simultâneo da Coordenadora titular e da 
sua substituta;

CONSIDERANDO que a atuação ininterrupta na coordenação da referida área é essencial para 
assegurar o regular funcionamento das atividades;

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 25.0.000001795-0.

 

RESOLVE

 

Art. 1º. Designar, para a Coordenadoria Substituta do Núcleo Regional de Atendimento de Foz do 
Iguaçu no período de:

I - Defensora Pública Louizi Souza Barros de Oliveira, no período de 10/03/2025 a 12/03/2025;

II - Defensora Pública Ana Carolina de Araújo Mesquita, no período de 15/04/2025 a 30/04/2025;

III - Defensora Pública Louizi Souza Barros de Oliveira, no período de de 01/05/2025 a 
31/05/2025; e 

IV - Defensora Pública Ana Carolina de Araújo Mesquita, no período de 01/06/2025 a 30/06/2025.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Resolução 142 141/2025 (0064102)         SEI 25.0.000001795-0 / pg. 1

https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=66329&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000951&infra_hash=4721b973a025d29acfcd74b0cdd97cf05fccf1b4933b19a01f753aba9380a079


MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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